
Prefeitura da Estância Turística do Município de IbiÚ-!!,!
Estado de São Paulo 1.-

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 008/2019.
Ibiúna, 08 de fevereiro de 2019.

SENHOR PRESIDENTE

-leia-se em Ses..~.
• CópIas Edls.
·À8COfniI~

Ibh1n.~.,.,.,.iII''''''''''

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 008, desta data, do
Nobre Vereador Carlos Eduardo Gomes, que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa
no Bairro Carmo Messias, e dá outras providências", como Travessa Geraldo Menino de
Almeida, fazendo uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido por todos os
moradores do bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO D MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA. SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Nesta. Projeto de Lei n.~...._ll]j?º.!.5.. __ ..
Recebido em...m..de Q.~ de.~LJ

Recebido por .



Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

~nllOI~
PROJETO DE LEI N° 0J)81Í019.
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Carmo Messias, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA GERALDO MENINO DE
ALMEIDA", a Travessa sem saída localizada no Bairro Carmo Messias, que tem seu início na
Avenida Nossa Senhora do Carmo, com 5,00 (cinco) metros de largura, por 160,00 (cento e
sessenta) metros de comprimento, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 08 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 20 .

JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO
PREFEITO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
OFICIAL DE REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAl

'-'r---'I~E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DO
MUNICíPIO E COMARCA DE COTIA - ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IF ICO que" na 1 i vr o C-04-4.~ às foI has 100, sob llL!.fnero
26~_~ª, consta o assento de óbito de GERALDO MENINO DE ALMEIDA,
-f ,':..:1.(,.~c::i.d o n o d i ':l. q u :1.n z (.:.~d (.:,:, In ':'.1" \; C) d €.~ d o i ~:.li'! i 1 0:' i;x @~::. (1 !_:,\ l'" O ~:L/ ~;':O O :.:')) !'

às 15 horas e 45 minutos, Hospital de Cotia, nesta cidade de
(::0 t i,,\ !' E~:;'L:\do d (-:.) n'?'io P"H.t1 o!' l-"f,,:,:::_ .i r:L::~'n t"" z: do:!', :i_ c:i. 1. :i. ,-,,_de, E.'" t ," d c:':;;
r~::i.b(,,':i.ro·::; nQ B7!1 C<!\I~(IlO 171(~ssia~;3Tb:i_u_n-::'\,: '~;;F'!: dc: -:::'(';:';:\() m<:l.-,;:.c:u.:!.:i_no!,
pl·"cd::i.'::;:::":~~o CO \.J (;·d. 1'''0" E'st<",_do ci\.J:i,lc>',~;:..:·:\do!!com l,l.;;':. <:-'.nc:~:; d(é~ :i_cl-::H:J(':':';Inatural Ibiuna - SP.

Filho de MANOEL MENINO DE ALMEIDA e de PAULINA PAULADOMINGUES.

o atestado de óbito foi firmado pelo Dr. Carlos Alberto
Nallini CRM NQ 59009, que deu como causa da morte: arritmia
c,H"d i <". c,':\ II P,:\f') Clr(7~.::}.t.:i. t(~~ <:H,:}ud ,:\!' c:hoq Uf':' rH:.~Un:H.:,1 @n i co, ,'"c::i.ciO~;;t:.?
111\':'; 'L,d:; Ó 1 i c:·::i.!I i n 'S uf :i. cí ên c :i. -0. n·:·m<".1 a cJi..t d <'l. "

Registro feito em vinte e quatro de março de dois mil e

o sepultamento foi realizado no cemitério Caucaia do

Foi declarante GERALDO MENINO DE ALMEIDA FILHO.

Ob~;;(:-:l·"''''''êl.çê)es;:o ·f-::..J.(:-:c:ido n';Wo ckd.x<:i. bf:'ns "l_ :i.nv(·?nt<!\I'·:i."n-, n~:~o
deixa testamento, era eleitor em Cotia-np, era casado no cartório
ck) I b :í.l.:-IJ') ,:-1..... SP no d L:\ :I.7 ,,07 u 1(IB:I. com LLiZ Ir:~ D Ií=\;::;; DE (~LME1D(~ I:.,' (11,,> :i. x ,,1.
os seguintes filhos de nomes= GERALDO, RODRIGO maiores de idade,
.~::;I 1-"iONE;1 FEF~I"()I'··!D(.:l" D I EGO " ,JC)l-~(:'!~:)" G I SELE l' S{:)!'!UFL (7.' j'r! I CHELE m(~no t"f:,'~;;cf (.;-) :j, d Elcl \-::"
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COTIA, 25 de março de 2003.
- -- -- ._---- ~_._~-
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M E M O R I A L O E S C R I T I V O:

Memorial descritivo de um trecho existente de travessa antiga sem saída,
que serve vários proprietários que utilizam com passagem para acesso
de área objeto de uma divisão familiar a ser denominada com TRAVESSA
GERALDO MENINO DE ALMEIDA, que tem inicio, na AVENIDA NÓSSA
SENHÓRA DO CARMO, e dai segue numa extensão de 160.00m, por
5.00 metros de largura assim perfazendo uma área de 800.00 m2, para
fins de ligação da rede publica de luz elétrica, conforme desenho.

IBIÚNA, 12 DE JANEIRO DE 2.019

'HE'I~'IÓ" ~BÉRTO"DE'ol~ivEIRA"
TÉ N/CO EM AGRIMENSURA

E EDIFiCAç.AO CIVIL
CREA 50616 70897!TD
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 117/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia de vereiro de 2019, e conforme despacho
do Sr. Presi nte foi lid no expediente da Sessão Ordinária
do dia 1 de feverei o de 2019, extraídas e entregue
fotocópia aos Srs. Vere dores(as).
Certifico ~IS o Projet de Lei nº. 117/2019 encontra-se à
disposi ão da comiss es para exararem parecer conforme
despa hd do r. Presid nte.
Ibiúna, de f vereiro e 201



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sI2l~l>r e-mail: fal&@iQiuna.sp.Ieg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ.117/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 18 de fevereiro de 2019 o Projeto de Lei nº. 117/2019 que "Dispõe
sobre a denominação de uma Travessa no Bairro Carmo Messias, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Travessa localizada no Bairro Carmo Messias, com o nome do
Sr. Geraldo Menino de Almeida, prestando com isso uma justa homenagem ao
ilustre senhor, de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios, telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 21 DE

MAIO DE 2019.

DEVANIR CA IDO DE ANDRADE
R;LATOR - PRESIDENTE DA c'OMISSÃ~ DE~JUS~ÇA E \E;AÇAO
~~ P'-,L blr- o.- ~

~SON PEDROSO DA SILVA CL UDI BRIEC ACHADO
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

/l?/o./YfW.~ ~
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO

IDE~E DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
MEMBRO



COMISSÕES

CÂMARA MUl'TICIP AL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbos.a ~avares EIi , 14- 18150-.000-Ibiún~ -.SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 ~

~ww.lblUna.S/.le .br e-rnail: fale(a)lblUna.Sp.leg.br tA
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Parecer Projeto de lei nº. 117/2019 - fls. 02

~t~
PI __ -1: JZ-P-ERREtRA

ffFI:-:-RA""C01 ISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚBLI
A}IVIDADES PRIVADAS

~\~~WuSO DE OLIVEIRA PAULO C
I;;"tll' ""' JI;; •.• T E

IAS DE MORAES
EMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE lelÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www:ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 117/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais,'
discussão e v çã

do dia 04 cio/'jun o
Ordem d ia d
2019.
Ibiúna, O

jeto de Lei nº. 117/2019 foi inscrito para
na Ordem do Dia da Sessão Ordinária

e 2019, conforme anunciado no final da
essão Ordinária do dia 29 de maio de



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 107/2019
"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro

Carmo Messias, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do

Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA GERALDO

MENINO DE ALMEIDA", a Travessa sem saída localizada no Bairro Carmo Messias,

que tem seu início na Avenida Nossa Senhora do Carmo, com 5,00 (cinco) metros de

largura, por 160,00 (cento e sessenta) metros de comprimento, conforme croqui

anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINEli O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ , 04 DE JUNHO DE 2019.

R D I O DE LIMA
PRESIDENTE
I

..~--

JAIR MARMEL )-'c'~~~OE..QLM~L __
2°. SEC



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 156/2019 Ibiúna, 04 de junho de 2019.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 107/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 008/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 117/2019 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Carmo Messias, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraç - .

Atenciosame te,

RdD IGO DE LIMA
P ESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 117/2019 foi colocado em
discussão e votação na oree~o Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2019, sen o aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereado . s(as).
Certifico finalmen~, em virtude a aprovação do Projeto de Lei
nº. 117/2019/foi eaborado o utógrafo de Lei nº. 107/2019,
encaminha 6 através do Ofício GPC nº. 156/2019 da presente
data. /
Ibiúna,04

I
A"'IAURI GABRIEl!. VIEIRA

SECRE'[RIO 00 PRO ESS LEGISLATIVO
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